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tração Penitenciária aplicar testes para o COVID-19 em todos os pre-
sos e presas na unidade de porta de entrada do sistema prisional,
realizando a devida separação para os assintomáticos, grupo de risco
e sintomáticos.

§ 1º Fica a Secretaria de Estado de Saúde autorizada a for-
necer os testes para COVID-19 através da Subsecretaria Adjunta de
Tratamento Penitenciária e Coordenação de Gestão em Saúde Peni-
tenciária.

§ 2º A SEAP poderá disponibilizar equipe de triagem na re-
cepção às pessoas custodiadas para diagnosticar eventuais sintomas
de COVID-19 e as encaminhará para testagem, de acordo com a sin-
tomatologia apurada, com base nos seguintes parâmetros:

I - nos casos em que haja relato de sintomas que caracte-
rizem do 3º ao 7º dia, poderão ser realizados Testes de PCR;

II - nos casos em que haja relato de sintomas que carac-
terizem mais de 14 dias, poderão ser realizados Testes Sorológicos;

III - nos casos assintomáticos, poderão ser realizados Testes
Sorológicos Rápidos.

Art. 2º Para a realização dos procedimentos de testagem de
que trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a efetuar requi-
sição administrativa de testes estocados em estabelecimentos da ini-
ciativa privada, na forma do disposto no artigo 5º, inciso XXV, da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a efe-
tuar ressarcimento de valores decorrentes da requisição de que trata
o caput, com base na tabela oficial do Sistema Único de Saúde
(SUS), devendo as informações sobre tais despesas ser publicadas
em sítio eletrônico oficial, de modo a assegurar o acesso público aos
dados e a favorecer os processos de fiscalização e controle social.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 11

de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados RENATA SOUZA, Mônica Francisco, Dani
Monteiro, Carlos Minc, Flavio Serafini, Zeidan, Luiz Paulo, Eliomar
Coelho, Bebeto, Subtenente Bernardo, Waldeck Carneiro, Carlos
Macedo, Enfermeira Rejane, Lucinha, Renan Ferreirinha, Chico
Machado, Franciane Motta, Coronel Salema, Rosane Félix, Brazão,
Anderson Alexandre, Vandro Família, Val Ceasa, Dionísio Lins,
Giovani Ratinho, Valdecy da Saúde, Marcelo Dino, Danniel Libre-
lon e Márcio Canella.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o
§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 9.307,
de 11 de junho de 2021, oriunda do Projeto de Lei nº. 223-A, de
2019.

LEI Nº 9.307, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

ALTERA A LEI Nº 6.543, DE 26 DE SE-
TEMBRO DE 2013, QUE “DISPÕE SOBRE
A DISPENSA DE SERVIDORES NOS DIAS
E NAS CONDIÇÕES QUE MENCIONA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, NA FOR-
MA QUE MENCIONA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO
R E S O LV E :

Art. 1º Modifique-se a ementa da Lei nº 6.543, de 26 de se-
tembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE FUNCIONÁRIO E SER-
VIDORES NOS DIAS E NAS CONDIÇÕES QUE MENCIONA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (NR)”

Art. 2º Modifique-se o Artigo 1º da Lei nº 6.543, de 26 de
setembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam dispensados de ponto o funcionário ou o ser-
vidor estadual que professem a religião judaica nos dias de Rosh
Hashaná, Uom Kippur e no primeiro, segundo e sétimo dias de Pes-
sach.

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo não
acarretará ao funcionário ou ao servidor prejuízos de seus direitos e
vantagens. (NR)”

Art. 3º (VETO MANTIDO)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 11
de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o
§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 9.308,
de 11 de junho de 2021, oriunda do Projeto de Lei nº. 2035, de
2020.

LEI Nº 9.308, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

ALTERA A LEI 3.796, DE 01 DE ABRIL
DE 2002, AMPLIANDO O ATENDIMENTO
PRIORITÁRIO AOS IDOSOS E GRUPO DE
RISCO EM CASOS DE ENDEMIA, EPIDE-
MIA E PANDEMIA, NA FORMA QUE MEN-
CIONA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO
R E S O LV E :

Art. 1º Modifique-se a ementa da Lei 3.796, de 01 de abril
de 2002, que passa a ter a seguinte redação:

“QUE ESTABELECE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO E A
VALORIZAÇÃO DA VIDA DOS IDOSOS E DOS INTEGRANTES DO
GRUPO DE RISCO EM CASOS DE ENDEMIA, EPIDEMIA E PANDE-
MIA, NA FORMA QUE MENCIONA.”

Art. 2º Modifique-se o artigo 1º da Lei 3.796. de 01 de abril
de 2002, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica estabelecido o atendimento prioritário e a va-
lorização da vida das pessoas idosas e das pessoas que se enqua-
dram em grupos de risco, em casos de endemia, epidemia e pande-
mia, em toda a rede de saúde, pública ou privada, no âmbito do Es-
tado do Rio de Janeiro.

§ 1º Fica estabelecido que a pessoa idosa é aquela com ida-
de igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do artigo 1º da
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso -, de-
vendo ser assegurada, dentre os idosos, prioridade especial aos maio-
res de 80 (oitenta) anos, atendendo-se suas necessidades sempre
preferencialmente em relação aos demais idosos, consoante disposto
na Lei Federal nº 13.466, de 12 de julho de 2017.

§ 2º (VETO MANTIDO)”

Art. 3º Modifique-se o artigo 2º da Lei 3.796, de 01 de abril
de 2002, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

(...)

Art. 2º O não cumprimento no disposto nesta Lei acarretará
em multa administrativa, de acordo com o previsto no artigo 132 do
Código Penal, aplicada ao diretor, chefe ou encarregado da unidade
médico-hospitalar recalcitrante.

§ 1º Qualquer idoso, membro do grupo de risco, ou seu res-
pectivo representante legal poderá denunciar a prática abusiva previs-
ta no caput deste artigo, bastando para tal, o comparecimento à de-
legacia para registrar a ocorrência.

§ 2º O valor da multa fica estabelecido em 1000 (hum mil)
UFIRs, em caso de descumprimento do disposto nesta lei, sem pre-
juízo da legislação penal.

§ 3º Em caso de morte das pessoas elencadas no caput
desta lei, em decorrência do não atendimento devido, esgotados todos
os recursos cabíveis para a manutenção da vida, a multa será atri-
buída no valor de 10000 (dez mil) UFIRs.”

Art. 4º O poder executivo regulamentará a presente lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 11

de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado MÁRCIO GUALBERTO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o
§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 9.309,
de 11 de junho de 2021, oriunda do Projeto de Lei nº. 2222, de
2020.

LEI Nº 9.309, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE AÇÕES EMERGENCIAIS
DE APOIO AO SETOR CULTURAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO DURANTE
A PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS -

COVID-19 - E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO
R E S O LV E :

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais de apoio
ao setor cultural do Estado do Rio de Janeiro durante a pandemia do
novo coronarívus - COVID-19.

Art. 2º Ficam suspensas as cobranças de contas dos esta-
belecimentos culturais referentes à prestação de serviços essenciais
por empresas públicas ou privadas concessionárias do Estado en-
quanto perdurar a pandemia.

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se como estabelecimen-
tos culturais os museus, teatros, cinemas, circos, pontos de cultura,
galerias de arte, casas de show e estabelecimentos congêneres, des-
de que:

I - seu responsável esteja enquadrado como microempreen-
dedor individual, conforme disposto no § 1º do Art. 18-A da Lei Com-
plementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008;

II - o estabelecimento esteja enquadrado como Microempre-
sa, conforme disposto no inciso I do Art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006;

III - o estabelecimento esteja enquadrado como Empresa de
Pequeno Porte, conforme disposto no inciso II do Art. 3º da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 2º Para os fins desta Lei, entende-se como serviços es-
senciais o fornecimento de água e o serviço de coleta e tratamento
de esgoto, o fornecimento de energia elétrica e de gás natural e os
serviços de telefonia fixa, móvel e de acesso à internet.

§ 3º Findo o período de calamidade pública em virtude da
pandemia do novo coronavírus, as concessionárias e demais presta-
doras de serviços essenciais de que trata esta Lei poderão negociar
com os estabelecimentos culturais a forma de pagamento de dívidas e
prazo de carência, desde que a quitação ocorra em, no máximo, doze
meses.

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a postergar a co-
brança impostos estaduais, sobretudo o ICMS, das empresas que pro-
movam atividades culturais, podendo parcelar os débitos nos meses
subsequentes ao fim da pandemia.

Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar os atos
complementares necessários à execução da presente lei.

Art. 5º As empresas beneficiadas pelo disposto nesta Lei de-
verão manter o respectivo número de funcionários, pelo prazo de 12
(doze) meses, contados da concessão do benefício, excetuados os
desligamentos por justa causa.

Art. 6º O Poder Executivo publicará, em sítio eletrônico ofi-
cial, informações sobre a empresa beneficiada pelo disposto nesta
Lei, bem como sobre as condições de concessão do respectivo be-
nefício, de modo a assegurar o acesso público aos dados e a favo-
recer os processos de fiscalização e controle social.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos durante o estado de calamidade pública re-
conhecido pela Lei nº 8794, de 17 de abril de 2020, e declarado pelo
Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020, em virtude da pandemia
de COVID-19.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 11
de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados CARLO CAIADO, Gustavo Schmidt, Giovani
Ratinho e Subtenente Bernardo.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o

§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 9.310,
de 11 de junho de 2021, oriunda do Projeto de Lei nº. 2168, de
2020.

LEI Nº 9.310, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

CRIA O PROGRAMA PERMANENTE DE
VACINAÇÃO EM MODALIDADE “DRIVE
THRU” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO
R E S O LV E :

Art. 1º Fica criado no âmbito do Estado do Rio de Janeiro o
programa permanente de vacinação em modalidade “drive thru” e dá
outras providências.

Parágrafo único. O Programa a que se refere o caput deste
artigo, será gerido pela Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 2º O Programa consiste em disponibilizar a estrutura do
pátio de postos do Detran para vacinação exclusiva de idosos, pes-
soas com deficiência e pessoas com dificuldade de locomoção, crian-
ças de seis meses a 11 meses e 29 dias, gestantes e mulheres até
45 dias após o parto, profissionais das forças de segurança e salva-
mento (policiais militares, policiais civis, bombeiros e etc.), trabalha-
dores da saúde e da assistência social, todos devidamente identifica-
dos, onde, essa pessoa chegará com seu veículo, estacionará o mes-
mo em local designado e dentro de seu veículo será vacinada por um
profissional capacitado que fará a vacinação sem que haja necessi-
dade sequer que ela saia do mesmo.

Parágrafo único. Para os efeitos do caput deste artigo, con-
sideram-se idosas todas as pessoas com idade igual ou superior a
60(sessenta) anos.

Art. 3º O Programa, a que se refere o caput do art. 1º, será
gerido pela Secretaria de Estado de Saúde do Estado e terá como
população alvo, preferencialmente, os identificados art. 2º desta Lei.

Art. 4º Além dos postos do Detran o Governo do Estado po-
derá firmar parcerias e convênios com grandes estacionamentos ou
grandes áreas públicas, adequando-as a finalidade do programa.

Art. 5º A Secretaria de Estado de Saúde, poderá gerir pro-
gramas e palestras com o intuito de propiciar e a capacitação de pro-
fissionais visando o melhor atendimento nesse novo tipo de modali-
dade de vacinação.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias e/ou existentes,
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias,
inclusive nos orçamentos futuros.

Art. 7º O Poder Executivo baixará os atos que se fizerem ne-
cessários à regulamentação da presente Lei visando à sua fiel exe-
cução.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 11
de junho de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados MARCOS MULLER, Léo Vieira, Renato Coz-
zolino, Bruno Dauaire e André Ceciliano.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o
§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 9.311,
de 11 de junho de 2021, oriunda do Projeto de Lei nº. 2940, de
2020.

LEI Nº 9.311, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO
DA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULOS
NA MODALIDADE “DRIVE-IN” ENQUAN-
TO PERDURAR O ESTADO DE CALAMI-
DADE PÚBLICA DECORRENTE DA PAN-
DEMIA DE COVID-19.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo estabelecer protocolos pa-
ra a realização de eventos culturais e de entretenimento, abertos ao
público, na modalidade de "Drive-in" no Estado do Rio de Janeiro en-
quanto estiver em vigor o Decreto 46.489, de 20 de março de 2020,
que decretou o estado de calamidade pública decorrente da pandemia
do novo coronavírus.

Art. 2º Entende-se como evento na modalidade “Drive-in”
qualquer evento aberto ao público, como shows musicais, concerto,
apresentação teatral, atividade circense, exibição cinematográfica e
demais atividades artísticas que envolvam audiovisual, onde os espec-
tadores participem presencialmente devendo permanecerem no interior
de veículos automotores.

Parágrafo único. Considera-se dessa modalidade as ativida-
des realizadas em local aberto ou fechado, em local público ou pri-
vado.

Art. 3º O exercício de atividade de diversão pública na mo-
dalidade “Drive-in”, por prazo determinado ou indeterminado, sujeita-se
a processo prévio de licenciamento, com requerimento baseado no
Decreto Estadual nº 44.617, de 19 de fevereiro de 2014.

Art. 4º Fica obrigado o cliente a utilizar máscara durante a
interação com funcionários, bem como nos locais de uso comum do
evento, como banheiros e lanchonetes.

Art. 5º Não serão permitidos ônibus, microônibus, caminhões,
motos, carros com capotas removíveis veículos conversíveis e o uso
de tetos solares.

Art. 6º Caso o evento seja realizado em local fechado, é
obrigatório que os automóveis permaneçam desligados e com as ja-
nelas abertas com seus ocupantes utilizando máscaras de proteção
durante todo o tempo.

Art. 7º O público só poderá ingressar no local do espetáculo
após medição de temperatura corporal realizada pelos organizadores
com termómetros à distância.

Art. 8º Além do prévio licenciamento para realização do
evento, deve o organizador estabelecer protocolos de segurança sa-
nitária que diminuam o risco de contaminação por COVID-19.

I - os cliente só poderão adentrar no local destinado ao es-
petáculo dentro de seus automóveis;

II - ficará limitado o número de espectadores a 4 pessoas
por automóvel;

III - os locais onde os automóveis ficarão estacionados de-
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